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AUTÓGRAFO Nº 053-2019
AO PROJETO DE LEI Nº 041-2019
Autoria do Projeto: sra. Prefeita Municipal
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista, visando o custeio e manutenção da prestação de serviços de Pronto Atendimento em Paraguaçu Paulista.
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA
A P R O V A:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista, visando o custeio e manutenção da prestação de serviços de Pronto Atendimento em Paraguaçu Paulista.
Parágrafo único. Os termos e condições do convênio constam da minuta anexa, parte integrante desta lei.
Art. 2º As despesas decorrentes desta lei onerarão a seguinte classificação orçamentária: 02.10.01 Fundo Municipal de Saúde DESA, 10.302.0019.2027.0000 Parceiros do SUS – Prestadores – Média Complexidade, 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 01.00.310.000 Fonte de Recurso, 366 Ficha Orçamentária. 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 17 de setembro de 2019.
SERGIO DONIZETE FERREIRA                                   REINALDO MORAES DOS SANTOS
          Presidente da Câmara

  
                                       Vice-Presidente
NEIDE APARECIDA TEODORO DE LIMA                      LUCIANA MORAES DOS SANTOS
                   1ª Secretária                                                                               2ª Secretária
REGISTRADO em livro próprio na data supra e PUBLICADO por Edital afixado em lugar público de costume.
MARCELO TORTOLERO ARAÚJO LOURENÇO
Chefe de Gabinete
ANEXOS – Projeto de Lei nº 041/19
CERTIFICO que os Anexos do Projeto de Lei nº 041/19, que “Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista, visando o custeio e manutenção da prestação de serviços de Pronto Atendimento em Paraguaçu Paulista”, foram aprovados juntamente com o Projeto, fazendo parte integrante deste Autógrafo nº 0053-2019.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 17 de setembro de 2019.
SERGIO DONIZETE FERREIRA
Presidente da Câmara
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